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          Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


AUTÓGRAFO Nº 20/2010

REF. PROJETO DE LEI  Nº 21/2010.
Autor=  Poder Executivo

Altera a redação do art. 3º da Lei nº 2255/2000 e dá outras providências
A CÂMARA MUNCIPAL DE SÃO PEDRO – DECRETA:

Art. 1º - O art. 3º da Lei Municipal nº 2.255/2000 passa a vigorar com a seguinte redação:




“Art. 3º - O Conselho a que se refere o art. 1º é constituído por 09 (nove) membros titulares, acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme representação e indicação a seguir discriminadas (NR):




I – um representante do Poder Executivo, indicado pelo chefe do Poder (NR);




II – dois representantes dos professores, indicados pelo respectivo órgão da classe (NR);




III – dois representantes de pais e alunos, indicados pelos conselhos escolares, associações de pais e mestres ou entidades escolares (NR);




IV – dois representantes do outro seguimento da sociedade local, indicado pelas suas bases (NR);



V – dois representantes do Poder Legislativo, indicados por sua mesa diretora (NR).”



Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
São Pedro, 30 de abril de 2010.
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